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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 02/2023

Prorroga a competência atribuída pela Resolução do Pleno do TJCE nº 12/2022 (DJe de 30/09/2022) ao Juízo da 7.ª Vara 
Criminal da Comarca de Fortaleza.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, por sua composição plenária, no uso de suas competências 
institucionais, legais e regimentais, por votação unânime, durante a sessão realizada em 23 de fevereiro de 2023;

CONSIDERANDO o teor do Provimento da Corregedoria Nacional de Justiça nº 135, de 2 de setembro de 2022;
CONSIDERANDO que o art. 9.º, § 4.º, do mesmo Provimento, indica que os Tribunais de Justiça escolherão um(a) dentre 

seus(suas) magistrados(as) de primeiro grau para o exercício da competência para processar e julgar crimes por atos de 
violência político-partidária, mas não fixou termo final para esse exercício;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização da Resolução do Tribunal Pleno nº 12/2022 (DJe de 30/09/2022);
RESOLVE:
Art. 1.º Fica prorrogada a competência atribuída ao Juízo da 7.ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza, prevista no art. 1.º 

da Resolução do Tribunal Pleno nº 12/2022, a partir de 1.º de fevereiro de 2023 até 30 de junho de 2023.
Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 23 de fevereiro de 2023.
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